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SECRETARIADO 
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Secretário de Finanças 
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Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
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MINISTÉRIO 00 INTERIOR 

Territõrio Federal do Amapá 

DECRETO (N) N9 026 de 09 de de zembro de 1983 

O Governador do Territõrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo Art . 18, ítem II ,do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e , 

CONSIDERANDO: 

. A implan tação do Subsistema da Ch' llCla & Tecnolog ia cu 
ja finalidade i coo rdenar a formulação da Po li tica de Dese; 
volvimento Científico e Tecnolôgico do Amapá, apoiando e de 
senvolvendo a integração de Órgãos governamentais e priva = 
dos , atuantes no Territôr io, que participem direta e indirc 
tamente de atividades relativas a pesq uisa, desenvolvimentO: 
inovação, t ecnolôgica , serviços científicos , forma ção de pes 
soal para Ciência e Tecnologia, produção é consumo de bens 
e serviços; 

. A necessidade de promover a pesquisa e desenvolvimen 
to na á rea de Tecnologia rtineral no solo do Amapá . 

RESOLVE : 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof:_l. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUU!ARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Publica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saude 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

Art . 19 - Criar e vincular o Grupo de Desenvolvimento 
de Tecnologia Mineral - GDTM, ao Subsistema de Ciência e Tec 
n~logia - SCT, integrante do Sistema de Planejamen to do Ama 
pa - SIPAH. -

Parágrafo único - O Grupo de que trata o Art . 19, obj e 
tiva desenvolver atividades de pesquisa e extensão , propor~ 
cionando apoio na área de Tecnologia Mineral cuj a aplicaç~o 
se fará priori ta riamen te aos bens minerais do solo do Ama~ii . 

Art. 29 - O Grupo de Desenvolvimento de Tecnologia Mi 
neral - GDTM, teri sede no Museu Ângelo Mor eira da Cos~a Li 
ma, nesta capital . 

Parágrafo único - O GDTM , terá sua estrutura, compct~n 
c ia e área de atuação def i n idos em Portaria prÕpria, baixa~ 
da pela Secretaria de Plane jamento c Coordenação, Órgão Cc n 
tral do Sistema de Planejamento do Amapá - SIPAM. 

. Art: 39 - Est e Decreto entrará em vigor na data de sua 
publ1caçao, revogadas as disposiçÕes em cont r ário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 09 de novc•mbro de 
1983 . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

PREFEITURl1 MUNICIPAL DE ~lACAPÁ 

GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 11 1/83-PMH. 

Hajora os percentuais para indenização das despesas com diárias de que junho de 1983. trata 0 Decre t o n9 66/83- PMN , de 16 de 

O Prefeito ~lunicipal de Macapá, capital do Territõrio Federal do Amapá, 
feridas po r lei ; usando das atribuições que lhe são con 
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CONSIDERANDO que a correçao dos valores das di·árias é cal culada sobre o maior Valor Referência (V . R.) vigente 
no País, cujos percentuais estão previstos no Decreto Presidencial n9 86.792, de 28 de dezembro de 1981. 

CONSIDERANDO, finalmente , que o Decre to Federal n9 88 . 931, de 31 de outubro de 1983,fixou em Cr$ 28.294 ,80 
(vinte e oito mil, duzentos e noventa e quatro cruzeiros e oitent a centavos) o maior Valor Referência do País . 

DECRETA: 

Ar t. 19 - Ficam majorados os valores de indenização das despesas com diárias a que se refere o art. 19 do De 
ereto Municipal n9 66/83- PMM, de 16 de junho de 1983, que passam a vigorar na forma do quadro aba ixo: 

C L A S S I F I C A Ç Ã O ' SÍMBOLO VALOR UNITÁRIO NIVEL OU PERCENTUAL 

a) Prefeito .•. .... ............................. 2-C 1,4 39.612 , 00 

b) Cargo ou função de Confiança de Direção ou DAS-6 
Assessoramento (DAS) .. . .. ........ .. ........• DAS- 5 1 '3 36.783,00 

c) Cargo ou função de Confiança de Direção ou 
Assessoramento (DAS) .. .. . .......... ········· DAS- 4 

DAS- 3 
DAS-2 
DAS-1 1 ,2 33 . 953,00 

d) Função de Assistência Intermediária ........ CAI-5 
CAI-4 
CAI-3 
CAI- 2 
CAI-1 1,1 31 .1 24 , 00 

e) Demais cargos ·ou empregos N.1 a 6 1 ,o 28.294,00 

Art . 29 - O valor da diária de que trata o ar tigo anterior será acrescido de 404 (quarenta por cen t o) quando 
o servidor se deslocar para as cidades de Manaus, Rio Branco, São Paul o, Salvador , Rio de Janeiro, Foz de Iguaçu e 
Brasília . 

Art . 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 05 de dezembro de 1983 

~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLI CADO NESTE DEPARTfu'lliNTO DE ADMINISTRAÇÃO, aos 05 dias do mes de dezembro de 1983. 

EDITH RAnillNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Dept9 Administração 

Pég. 2 

m - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ o direito de dirigir veículos motorizados , do motorista pr~ 
fissional "D", ~!ANOEL BRAGA PEREIRA. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTMlliNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 040/83-DETRAN/AP . 

E~lliNTA: Suspender por 240 (duzentos e quarenta) dias,. 

O DIRETOR DO DEPARTMlliNTO DE TRÂNSITO DO TERRITORIO FE 
DERAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições l egais , 

CONSIDERANDO as conc lusões do Laudo de Exame Per icial 
B N9 164/83 , do Departamento de Polícia Técnica ; 

RESOLVE: 

,.,-----------DIARIO OFICIAL------------... 
,------------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL--------------. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deve•ão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 :30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14 :00 às 17:30 horas. 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

coluna. ..................... Cr$ 840 , 00 

PREÇOS · ASSINATURAS 

* Macapá ............... .. ... . . 
*Outras Cidades .. .. .. .. ..... . 
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N~mero atrasado ... .. ... . ..... . 
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I - Suspender o direito de dirigir veículos motoriza
dos pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias , de acordo 
com o preceituado nos artigos 187 item III e 199, XIV , c/c 
§ 19 do Reg. do CNT, contando o prazo de suspensão a part ir 
da efetiva apreensão do documento de habilitação , do moto
rista profissional "D", HANOEL BRAGA PEREIRA, portador da 
CNH n9 003506761-AP, prontuário n9 139022848- AP, e por ter 
infringido o artigo 175, I do Reg. CNT, deve pagar as mul
tas correspondentes . 

li- Notif ique-se ao DENATRAN , CONTRAN, DETR.At'ls dos demais 
Estados e CONTETRANs dos Territórios , em vir tude do que dis 
pÕe os artigos 30 , 'II e 169 do RCNT e que sejam feit as as 
devidas anotaçÕes em seu prontuár i o . 

DE- SE CIENCIA E Cill1PRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÂNS ITO, em Macapá, 17 de outu 
bro de 1983 . 

CIENTE : 

Em /02/12/1983 . 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor do DETRAN/AP . 

}~OEL BRAGA PEREIRA 

NI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 072/83-DETRAN/AP. 

EMENTA: Suspender por 08 (oito) meses, o direito de di
rigir veícul os motorizados , do motorista profissional "A2B~' 
OLEGÁRIO PACHECO DA SI LVA. 

O DIRETOR DO DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO A}~PÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais , e 

CONSIDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Pericia l 
B N9 225/83 , do Departamento de Polícia Técni ca; 

RESOLVE : 
I - Suspender o dire i to de dirigir veículos motor i za

dos, pelo prazo de 08 (OITO) meses , de acordo com o precei
tuado nos artigos 187, item I II e 199 , XIV, c/c§ 19 do 
Reg . do CNT, contando o prazo de suspensão a partir da efe
t i va apreensão do documento de habilitação , do motorista 
profissional "A2B" , OLEGÁRIO PACHECO DA SILVA, por tador da 
CNH n9 003508466 , pront uário n9 139049916-Ap, por te r in
fringido o artigo 175, I, VII e 181, IV do Reg . do CNT,deve 
pagar as multas correpondentes . 

II - Not if ique-se ao DENATRAN, CONTRAN, DETR.At'ls dos de 
mais Es tados e CONTETRANs dos Territórios , em vir t ude do que 
dispõe os artigos 30 , II e 169 do RCNT e que sejam feitas as 
devidas anotaçÕes em seu prontuário. 

D~-SE CI ENCIA E CilllPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPART~'ffiNTO DE TRÂNSITO, em Ha 
capá, 09 de Novembro de 1983. 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS ~lliNEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}WÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO 

PORTARI A N9 076/83- DETR.At'I / AP. 

EHENTA: Suspender por 12 (DOZE) meses ,o direito de di 
rigir ve í culos motorizados, do motorista profissional "B"-;
TEREZO SANTIAGO DE CARVALHO FLEXA . 

O DIRETOR DO DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSI TO DO TERRI TÓRIO FE 
DERAL DO A}~PÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDE~~DO as conclusões do Laudo de Exame Pericial 
B N9 238/83, do Departament o de Polícia Técnica; 

RESOLVE: 

I - Suspender o direit o de dirigir veícul os motoriza 

dos, pelo prazo de 12 (DOZE) meses, de acordo com o precei 
tuado nos ar tigos 187, III e 199, XIV, c/c § 19 do RCNT,con 
t ando o prazo de suspensão a partir da efetiva apreensão do 
documento de hab ilitação , do motorista profissional "B", TE 
REZO SANTIAGO DE CARVALHO FLEXA, portador da CNH n9 0035071 O i~ 
prontuário n9 13906252 1-Ap , por ter infringido os artigos 175 1 
I, VI I e 181, IV do RCNT, deve pagar as multas corresponde~ 
t es. 

li - Not ifique-se ao DENATRAN, CONTRAN, DETRANs dos de 
mais Estados e CONTETRANs dos Territórios , em virtude do que 
dispÕe os artigos 30 , II e 169 do RCNT e que sej am feit as 
as devidas anotaçÕes em seu prontuár io . 

DE-SE CIENCIA E Cill1PRA- SE 

GABI NETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO em ~la 
capá , 16 de Novembro de 1983. 

Dr . FRANCISCO DE ASS IS ~!ENEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~WÃ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 

DEPART~~NTO DE TRÂNSITO 

PORTARI A N9 078/83- DETRAN/AP. 

E~NTA: Suspender por 12 (DOZE) meses, o direito de di 
rigir ve í cul os motorizados , do motorista profissional "PF/ 
A", Josr: PAIXÃO DIAS . 

O DIRETOR DO DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO ru'WÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais , e 

CONSI DERANDO as conclusões do Laudo de Exame Pericial 
B N9 235/83 , do Departamento de Polícia Técnica ; 

RESOLVE : 

I - Suspender o direito de diri gir veículos motoriz~ 
dos , pelo prazo de 12 (DOZE) meses , de acordo com o prece1 
tuado nos artigos 187 , III e 199, XIV, c/c § 19 do RCNT, con 
tando o prazo de suspensão a part i r da efe tiva apr eensão do 
document o de habilitação , do motoris ta profissional "PF/A", 
JOSe PAIXÃO DIAS , portador da CNH n9 0008603-Ap, prontuário 
n9 0008603-AP-00 1, por te r i nfringido os ar tigos 175 ,1, XVI 
e 181 , VI, deve pagar as multas correspondentes. 

II - Not ifique- se ao DENATRAN,CONTRAN,DETRru'ls dos de 
mais Estados e CONTETRANs dos Territórios, em vi rtude do que 
dispõe os -artigos 30, li e 169 do RCNT e que sejam feitas 
as devidas anotaçÕes em seu prontuário . 

DE- SE CIENCIA E Cill1PRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPART~!ENTO DE TRÂNSITO, em Ma 
capá , 16 de Novembro de 1983. 

Dr. FRANCISCO DE ASS IS ~ffiNEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ru~PÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}!ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 08 1/83- DETRAN/AP. 

EMENTA: Suspender por 08 (OITO) meses , o di re i to de di 
rigir veículos moto r izados, do motorista profissional "PF/C"-; 
HANOEL FRANÇA DA CONCEI ÇÃO . 

O DIRETOR DO DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO A}WÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as conc lusões do Laudo de Exame Pericial 
B N9 237/83 , do Departamento de Polícia Técnica ; 

RESOLVE: 

I - Suspender o direito de dirigir veículos motor iza
dos, pelo prazo de 08 (OITO) meses, de acordo com o precei 
tuado nos artigos 187, III e 199, XIV c/c § 19 do RCNT, coji 
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tando o prazo de suspensão a partir da efet iva apreen?ão do 
documento de habilitação, do morotista profissi onal "PF/C", 
MANOEL FRANCA DA CONCEIÇÃO, portador da CNH n9 0008730-Ap, 
prontuár io n9 0008730-AP-001, por ter infringido os artigos 
175, I, VII e 181 , IV e XXXV do RCNT, deve pagar as multas 
correspondentes. 

II - Notifique- se ao DENATRAN, CONTRAN , DETRANs dos de 
mais Estados e CONTETRANs dos Territórios, em vir tude do que 
dispõe os ar t igos 30 , II e 169 do RCNT e que sejam feitas 
as devidas a~otações em seu prontuário . 

D~-SE Cl~NCIA E CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em Ma 
capá , 21 de Novembro de 1983 . 

Dr . FRANCIS CO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO M!APÁ - CAESA 

ASSEHBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Administ r ação da Companhia de Água e Es
goto do Amapá - CAESA, convida os Senhores aconistas da em
presa a compar ecerem à reunião da Assemb léia Geral Extraor 
dinária , a ser realizada no dia 26 de de zembro de 1983, as 
10:00 horas , na sedr da Sociedade , à Av . Ernestino Borges , 
n9 222 , nesta cidad~ de Macapá , a fim de deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia: 

a) Aumento do Capital Social; 

b) Proposição de modi f i cação do artigo 79 do Estatuto 
Soc ia l ; 

c) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

}Mcapá, 06 de dezembro de 1983. 

JOSÉ HARIA PAPALÉO PAES 
Diretor-Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 084/83- PROG 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE BRAH 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A CO}WANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO M!APÁ - CODEASA. 

Aos trinta (30) dias do mês de novembro do ano de hum 
mi l novecentos e oitenta e três ( 1983) 1 o Governo do Territó 
rio Federa l do Amapá , neste ato rep resentado pelo seu Gover 
nador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , daqui em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a Companhia de Desenvolvimento do 
Amapá - CODEASA, representada pelo seu Dir etor -Presidente , 
Economis ta HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS doravante deno 
minada simplesmente CONTRATADA, resolvem d~ comum ac~rdo f ir 
mar o presente CONTRATO , consoante as Cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDMffiNTO LEGAL: O presente Con 
trato foi e l aborado com respaldo no que prece itua o Ar t igo 
18 , item lll e XVII do Decre t o- lei n9 4 11, de 08 de janeiro 
de 1969, de acordo com a alínea "f" do Artigo 126 do Decre 
to- l e i 200/67 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO : O presente Contrato tem 
por objetivo a pr estação de serviços de horas de trator de 
roda e estei ra , referent e a aração , destacamento e gradagem 
em diversas áreas dos agricultores l ocal izados no Terri t ó
r i o , parte subsidiada pela Secretaria de Agr icultura . 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Transfe rir à CONTRATADA os recursos da or dem de Cr$: 
6.424 .000 , 00 (seis mi lhÕes qua t rocentos e vi~te e quat ro ~i~ 
cruzeiros), para atender aos objetivos da Cl ausula espec1f~ 
ca deste instrumento ; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliz~ 
ção da execução do presente Contra t o , através da Secretaria 
de Agricultura; 

li - DA CONTRATADA : 

a) Executar os serviços objeto des t e Cont r ato de acor 
do com levantamento das áreas dos agricultores levados a 
apreciação da Secretari a de Agricul tura ; 

b) Prestar conta dos recursos r ecebidos à Secretaria 
de Finanças (SEFIN), a través de document os bastante e sufi 
c i entes comprobatórios dos pagamentos realizados, consoante 
as normas es t abe l ecidas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS : A despesa decorrente 
da assinatura deste Contrato , no valor de Cr$ 6 .424.000 ,00 
(seis milhÕes quatrocen t os e vinte e qua tro mi l cr uzeiros) , 
correrá à conta do Fundo de Par ticipação dos Es tados , Distri 
to Federal e Terr i tór ios , Programa 04150881- 648, Elemento de 
Despesa 4.1. 3.0 .07- Outros Serviços e Encar gos, Nota de Em 
penhu n9 9388, emitida em 30 de novembro de 1983 , no valor 
ac ima mencionado 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados à execução deste Contrat o serão liberados de uma 
só vez, após a publicação deste instrumento no Diário Ofi 
cial do Território. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓS ITO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECUR 
SOS: Os recursos que por força deste Contrato deverão ser 
transferidos à CONTRATADA serão depositados em conta vincu 
lada GOVERNO/CODEASA na Agência Local do Banco do Bras il s/Ã, 
devendo ser movimentada somente através de cheques nomi 
nais, obr igando- se a CONTRATADA a envi ar ao CONTRATANTE ex 
trato de cont a e f azer constar nos diver sos documentos de 
suas prestaçÕes de contas o nome do sacado, os números , va 
lores e datas das emissões dos cheques com que foram pagas 
as suas obr igaçÕes , devendo os recursos só serem sacados pa 
ra compromissos deste Contrato , sendo vedada a sua t ransfe 
rência para outro Órgão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTA : A CONTRATADA pres 
tará conta dos r ecursos receb i dos em decorrência deste Con 
trato no máx imo até trinta (30) dias após o término de vi 
gênci a . 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA : O presente Contrato terá a 
vigência de um ano a contar da data de sua a ssinatura . 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: A inobservância de quaisquer 
Cl áusula , cond i çÕes ou obrigações do presente Contrato, bem 
como por motivo de conveniência ou por acordo entre as par 
tes cont ratadas , provocará sua imediata rescisão,independen 
te de ação , notificação ou in t erpel ação j udicial . -

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas 
em consequência do não cumprimento de qualquer Cláusula des 
te termo , de comum acordo as partes interessadas elegem o FÕ 
RO da Comarca de }lacapá, com exclusão de qualquer outro mais 
privi l egi ado que seja 

E, por ass im estarem de acordo , firmam o pr esente Con 
trato em cinco (OS) vias de i gual teor e forma, para um so 
efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomea
das. 

Hacapá(Ap), 30 de novembro de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
=Contratante= 

P~OLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
- Contra tada= 

TESTEHUNHAS : Ilegíve i s 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 085/83- PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRMI O GOVERNO DO TERRIIÓRIO 
FEDERAL DO AJ.'1APÁ E A CO~ANHIA DE DESENVOLVU1ENTO DO MIAPÁ
CODEASA, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COHERCIALIZAÇÃO 
DE PRODUTOS AGRÍCOLAS . 

Aos se is (06) dias do mês de dezembro do ano de hum mil 
novecentos e oi tenta e três (1983), nesta cidade de ~lacapá , 

de um lado o Governo do Território Federal do Amapá , repre 
sentado neste ato pelo seu Governador , Senhor &~NIBAL BAR~ 
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CELLOS, daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE 
e a Companhia de Desenvol vi mento do Amapá - CODEASA, repre 
sentada pelo seu Diretor-Pres idente HAROLDO VITOR DE AZEVE 
DO SANTOS, daqui em di ant e denominada simplesmente CONTRATA 
DA, resolvem de comum acordo firmar o presente Contra t o con 
soante as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA- FUND~NTO LEGAL : O presente Con 
trato foi elaborado com respaldo no que preceitua o ar tigo 
18 , itens III e XVII do Decreto- lei 4 11, de 08 de janeiro 
de 1969 , e de acordo com a alínea "f' ' do § 29 do artigo 126 
do Decreto- lei 200 , de 29 de fevereiro de 196 7. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : Objetiva o presente Con 
trato a prestação de serviços de comercialização de produtos 
agrícolas no Terri t ório Federa l do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRATANTE 

a) Transfer ir à CONTRATADA recursos no val or de Cr $ ... 
11 . 500.000 , 00 (onze milhÕes e quinhentos mi l cruze i ros)para 
comercialização de produtos agrícol as produzi dos no Territó 
rio Federal do Amapá; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
ção da comercialização realizada pe la CONTRATADA , através dã 
Secretaria de Agricultura ; 

II - DA CONTRATADA 

a) Comercializar os produtos agrícolas disponíveis nas 
zonas de produção do Território e aplicar os recursos oriun 
dos desta operação , em novas aquisiçÕes para continuidade 
do processo ; 

b) Definir de comum acordo com a CONTRATANTE, atr avés 
da Secretaria de Agricu l tura , os valores para aquis i ção e 
venda dos produtos agrícolas contratados ; 

c) Apresentar semestralmente ou quando solicitado,rel~ 
tório contábil à Secretaria de Agricultura; 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
assinatura do presente Contra t o,no va l or de Cr$ 11 . 500.000 ,00 
(onze milhÕes e quinhentos mil cruzeiros) , cor rerá à conta 
do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e Ter 
ritório, Programa 04150881.648, ElementodeDespesa 4.1.3.0::::-
07 - Outros Serviços c Encargos, conforme Nota de Empenho 
n9 9387, emitida em 30 de novembro de 1983 . 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos destinados à execução do presente Contrato serão repas
sados em uma Gnica parcela , após a assinatura e publica
çao deste instrumento no Diário Oficia l deste Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO E MOVIHENTAÇÃO DOS RECUR
SOS : Os recursos que por força deste Cont ra t o deverão ser 
transferidos à CONTRATADA, assim como os resultan t es da co
mercialização dos produtos agrí col as, serão depos i tados em 
conta vinculada GOVERNO/CODEASA, na Agência l ocal do Banco 
da Amazônia S/ A, devendo ser movimentada soment e a t ravés 
de cheques nominais obrigando-se a CONTRATADA a envi a r ao 
CONTRATANTE, extrato da conta e fazer constar nos diversos 
documentos de suas prestaçÕes de contas o nome do sacado., os 
nGrneros , va lores e datas das emissões dos cheques com que 
foram pagas as suas obrigaçÕes, devendo os recursos só se
rem sacados para saldar compromissos deste Contrato , sendo 
vedada a sua trânsferência para suprir out ras fontes de re
cursos da CONTRATADA. 

CLÁUSULA S~TIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA 
prestará conta dos recursos recebidos em decorrência deste 
Contr-'l l'n , il Secretaria rlt> Fin;,nç;,R- SF.FTN , no máximo até 
trinta (30) dias após o término de sua vigência . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: Este Contrato terá sua 
vigência no período da data de sua assinatura até 31 de de
zembro d~ 1984 . 

. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇ0ES : O presente Contrat o po 
dera ser alterado ou prorrogado através de aditamento , para 
o f i el cumprimento dos motivos que l he deram origem . 

CLÁUSULA DeCIMA - DA RESCISÃO: A inobservância de qual 
quer Cláu sula, condição ou obrigação do presente Contrato ~ 
bem corno por motivo de conveniência, ou por acordo entre as 
partes contratantes , provocará sua imediata rescisão , i nde
pendente de ação, not ificação ou interpelação j udicial. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DO FORO: Para dirimir qual-

quer dGvida surgida em consequência do não cumpriment o de 
qualquer Cláusula deste Termo, de comum acordo as partes in 
teressadas elegem o Foro da comarca de Macapá , com excl usão 
de qual quer outro por mais privilegiado que seja . 

E, por ass im estarem de acordo, firmam o presente ins
trumento em c i nco-(05) vias de igual teor e forma , para um 
só efeito , na presença de duas (02) testemunhas . 

xo 

Hacapá(AP), 06 de dezembro de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Contratante = 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
= Contratada = 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

}!I - TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAHENTO GERAL DE POLÍCIA 

DELEGACIA DE ACIDENTES 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM PRAZO DE 05 DIAS , NA FORHA ABAI 

O Sr . ANTONIO FERRE IRA DOS SANTOS, Delegado de Pol í cia, 
titular da De l e gacia de Acidentes Aux . de Macapá, capital do 
Territóri o Federal do Amapá , na forma da Le i etc . .. 

FAZ SABER a todos que o pr esente Edital, com o prazo de 
05 (c i nco) dias , vi r em ou dele conhec imento tiver em,que nes 
ta Del egaci a t rami t a um processo , em que é r éu J OSf: AELHO 
PELAES C~~U, arnapaense, so l teiro , com 20 anos de idade, 
portador da CNH n9 003504639, r e s i dente ã rua José Bonifá 
c i o n9 184 , bairro Jesus de Nazaré , corno incurso nas penas 
do art . 129 § 69 do CÓdigo Penal Brasileiro . 

E, como tenha o agente de polícia , certificado não o ha 
ver encontrado nesta cidade, não sendo possível citá-lo pes 
soalmente, CITE- O pelo presente a comparecer nesta Delega= 
cia , no prédio do CENTRO CÍVICO , sito ã avenida Procóp i o Ro 
la esquina com a rua Jov ino Dinoá , nesta cidade , no dia 2Õ 
de dezembro de 1983, às 08 :00 hs , a fim de· ser ident ificado 
cr iminalmente pelo sistema dactiloscópico , e assistir a in 
qu i rição da vítima e testemunha ; e reinquiri- l as através de 
seu defensor, a que deverá comparecer , sob pena de REVELIA. 
Para conheci mento de todos é passado o presente Edital , cuja 
a 2~ via f i cará afixado no lugar de costume . Dado e passado 
nesta c idade de Macapá, aos doze dias do mês de dezembro do 
ano de hum mil novecentos e oitenta e três . Eu Mar ia do C ar 
mo Cantuária , escrivã de polícia , que o datilografei . 

Sr . ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 
- Delegado de Polícia -

TELECOHUNICAÇ0ES DO M1APÁ S/ A - TELEM1APÁ 

E~fi>RESA DO SISTEHA TELEBRÁS 

CGC - }ff N9 05 . 965 . 421/0001 - 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhores Acionistas da TelecomunicaçÕes do A 
mapá S/A- TELEM1APÁ, convidados para se reunirem em Assem
bléia Gera l Ex t raord i nár i a, no dia 27 de dezembro de 1983 , às 
16:00 (dez esseis) horas, na sede da sociedade , sita ã Av .Du 
que de Caxias, 106 , nesta ci dade de Macapá, para del i bera 
rem sobre a seguinte ordem do dia : 

a) Aumento do Capital de Cr$ 1. 54 1. 013. 598,00 (Hum Bi 
l hão, Quinhentos e Quarenta e Um }tilhÕes , Treze Mil,Quinhen 
tos e Noventa e Oito Cruzeiros ) para Cr$1 .661 . 999.985 , 40(Hu;;; 
Bilhão , Seiscentos e Sessenta e Um MilhÕes , Novecentos e No 
venta e Nove Mi l , Novecentos e Oitenta e Cinco Cruzeiros e 
Quarenta Centavos), mediante a capi t alização dos c réditos da 
TELEBRÁS. 

c ial. 
b) Alteração dos artigos 59 e 16 (CAPUT) do Estatuto So 

Hacapá- AP, 13 de dezembro de 1983 

DARIO ALFREDO PINHEI RO 
- Presidente -
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Dia de quem defende nossa soberania no mar. 

O mar é essencial para a nossa prqsperidade em tempos de paz e para nossa 
sobrevivência em tempos de guerra. E dele que vem mais da metade do 
petróleo que produzimos e por ele é transportada a totalidade do petróleo que 
importamos. São navios que transportam 99% da tonelagem das trocas 
do Brasil com o exterior. No mar estão depositadas as nossas esperanças em 
termos.de energia e alimentação. A Marinha do Brasil, consciente 
destas responsabilidades, está sempre vigilante para proteger nosso tráfego 
marítimo, fiscalizar as atividades da pesca e defender nossos portos. 

~ortanto, é imprescindível que o Brasil fortaleça o seu poder naval. 
E graças à Marinha do Brasil que nosso mar é brasileiro. 
O mar é nossa vida. 
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